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Relatório e Voto

COMISSÃO DE POLíTICAS GERAIS
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N" 5/2022

nrlarónro

Trata-se do Projêto de Lei Ordinária no 512022, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que

visa alterar dispositivo da Lei no 2.385, de 29 de selembro de 2021.

O projeto veio acompanhado de justiÍicativa do autor (fl. 4).

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa (fls. 5-6)

A Comissão de Constituição e Justiça volou Íâvorável à tramitação da matéria.

A Comissão de Finanças e Orçàmenlo votou.Íavorável à aprovação

E o relato.

ANÁLISE E VOTO

Nos termos do art. 56 do Regimento lnterno da Câmara lvtunicipal de Pitanga, compete á
Comissão de PolÍticas Gerais verificar se o mérito da proposição atende aos interesses da
população.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esta visa modiÍicar dispositivo da Lei que
declarou utilidade pública à Associação Comunitária lndígena Laranjal.

Essa alteragão é apenas para alualizar a conta em que correrão as despesas para execução da
parceria, de forma a adequá-la a nova estrutura administrativa do Município, considerando que a
dotaÇão descritâ no art. 30 da lei no 2.3851?021, náo possui mais efeitos.

Sendo assim, concluo que o projeto trará benefícios à população, motivo pelo qual, voto
FAVORÁVEL à sua aprovação
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Sala das Comissões, 14 de março de 202?.
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Vereadora Marlene Soares Munhoz
Relatora
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